
ES'I',\DO DO CEAITA.
CÂ}TARA 1I{T]NICIPAI- DE CARIRE

TERMO DE AD'UDICAçÁO
PROCESSO ADMtN|STRATIVO Ne OOOO1.2025033 1/OOOl-40

Após minuciosa análise dos resultados da Dispensa Eletrônica n004.04.01/2025, e
seguindo a Nota Técnica apresentada pelo Agente de Contratação, o(a) Sr(a).
LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANDA, ORDENADOR(A) DE DESPESAS) da(o)
CÂMARA MUNIcIPAL DE CARIRÉ, procede à adjudicação. Este processo foi
meticulosamente conduzido em conformidade com o Art. 75, § 3q da Lei nq
14.l33l202l, que estabelece a obrigatoriedade de transparência e competitividade
por meio da publicação de avisos em sítio eletrônico oficial.

Além disso, o processo seguiu o rito estabelecido no Art. 72 da Lei nç I4.L33l2O2l,
que requer que o processo de contratação direta seja instruído com os documentos
necessários para a formalização da demanda, a justificativa da escolha do
fornecedor, e a análise de compatibilidade dos preços com o mercado. Com base
nesses critérios ADJUDICO ao(s)fornecedor(es)vencedor(es) do(s) respectivo(s)
item(ns), conforme indicado no quadro, resultado da adjudicação.

RESULTADO DA ADJUDICAçAO

13.898.791/OOO1-60 - R. B. TOMAZ PRODUCOES

rTEÍtl DEscirçlo

PREsrÂçÁo DE sERvtços DÉ
ÂSSESSORIA EM PUBLICIDAOE É

PROPÂGANDÂ ONSTITUCIONAL)

i.t^RcÂ QTD. uNo.

Promova 12,00 Mês

v. tEF, v. utatÍ,

5.008,33 5.000.00

VALOR TOÍAL

60.000,00

60,ooo,oo

V. TOTAL

Adjudtcado para R. B. TOMAZ PRODUCOES lnscrita no CNPJ/MF3 13.898.791/0001-60, pelo
mêlhor valor de R$ 60.ü10,00 (sêssenta mll reaisl, em O9/O4/2O25.

Luciana na ngues Miranda
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

Praço Elisio Aguiar, s/n - Cenúo - Coriré - Ceará
C.N.P. J: 35.M9.YilM0 1-14 - CGC: 06.920.403-9

F one/F ox : (88) 3il6- 1 269
E -mail : cammamunicipalilecarir@gmail.com

A Nota Técnica detalha e justifica a escolha baseando-se nos princípios de
eficiência, economicidade e conformidade com as diretrizes governamentais. Este
documento assegura que o procedimento foi transparente, que as propostas foram
analisadas de forma equitativa e que a oferta mais vantajosa foi escolhida,
refletindo o melhor interesse público em termos de valor e adequação às
necessidades operacionais e estratégicas.
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